
INSTITUTO NACIONAL DE ARTES CÊNICAS-INACEN 

TERMO DE CONTRATO N% 272/83 QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO, O INSTITUTO NACIONAL DE ARTES CÊNICAS DA CRETA 

TARIA DA CULTURA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA E, 

DE OUTRO LADO, ApETERGS = ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE ESPETÃ- 
CULOS TEATRAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SULs 

Aos 30 dias Wdo mês de agosto de mil novecentos e oitenta e três 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, o INSTITUTO NACIO 

NAL DE ARTES CÊNICAS da Secretaria da Cultura do Ministerio da Educação e 

Cultura, neste ato representado por seu Presidente ORLANDO MIRANDA DE CAR 

VALHO, aqui denominado apenas CONTRATANTE e APETERGS - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 

DE ESPETÃÁCULOS TEATRAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CGC nº g8,929,666/0001-70 com sede à Rua Dr. Campos Velho, 999 = 810 = F= 2= Por 

to Alegre = RS neste ato representado(a) por RONALD 

RADDE portador da Identidade nº 601366828-7 SSP/RS 

e CIC nº 025,280,530=53 doravante denominado(a) simplesmente CONTRATA- 

DO(A), assinam e têm entre si ajustado o presente TERMO DE CONTRATO que se 

regerã pelas clâusulas seguintes: 

- 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Dos Objetivos. O objetivo do presente CONTRATO &e a 

concessão de recursos financeiros para à prºgrªmação dos teatros 

Teatro Um e Teatro do Clube de Cultura, conforme Proc. INACEN nº 

“1023/83. 

CLAÁUSULA SEGUNDA - Dos Serviços. O (A) CONTRATADO(A) obriga-se a prestar 

os seguintes serviços, no prazo estabelecido na Clâusu 

la Sexta: 

a) Relatório parcilal atê o flnal do mês de outubro e Edital . de 

Ocupação dos dols teatros, com divulgação
 na Imprensa. 

b) Relatório, cartazes, programas e fotos da programação do Teatro
 

do Clube de Culturas 

c) Relatório da prºgrªmªçsº do Teatro Um. 

Obss O tempo de vigência para a entrega da documentação nas alf- 

neas "b!! e "Q serão o da Clâusula Sexta, 



= 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Pagamento. Pelos serviços ora ajustados o CONTRATAN 

TE pagará ao (a) CONTRATADO(A) a importância de Cr$ .. 

4,000,000,00 (Quatro milhões de cruzelros) em 2 (duas) parcelas 
a sabers | 

a) cr$ 3,000.000,00 (Três milhões de cruzelros) a partir da asst! 

natura do Contrato "” 

p) Cr$. 1,000.000,00 (Hum mi lhão de cruzeiros) após a comprovação 

da alínea "a"' da Clâusula Segunda. 

CLÁUSULA QUARTA - — Dos Recursos. As despesas decorrentes deste — CONTRATO 

correrão à conta do Programa de Trabalho 08482476,102 

Natureza da Despesâê 3,1,3,2 Fonte de Recursos 

Empenho nº y067 de 28/8/83. 

CLAUSULA QUINTA - . Da Divulgação. O (A) CONTRATADO(A) se obriga a . fazer 

constar de todo o material de divulgaçao externo, refe 

rente ao evento os dizeres
: "CoM O PATROCÍNIO DO INSTI

 

TUTO NACIONAL DE ARTES CENICAS
 - SECRETARIA DA CULTURA 

Orgãos do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 E CULTURA". 

Este TERMO DE CONTRATO terã a vigê
ncia de 

00 

CLÁUSULA SEXTA - Da Vigência. 

120 dias a contar da presente data. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Foro. Fica eleito o Foro Federal da Cidad
e do Rio 

de Janeiro para dirimir qualquer dúvida que se origine 

sente CONTRATO. 

Javrou-se o presente CO
NTRATO Gúe' -depois 

pelas partes e testemunhas em 06 

da execução do pre 

E, por estarem acofrdes, 

de lido e achado conforme, vai as$inado 

Á s : 
itos. 

(seis) vias de igual forma e teor € com os mesmos efeit 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 1983 

ORLANDQ MIRANDA D
E CARVALHO 

Presidente do . INACEN 

ÚKíLk3ç_k;xxkLÁ&% 

F RONALD RADD 
Têstêemunhas: NNA 

A| p/CONTRATADA 

CM/ns 
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a) Aos espnetáculos nromovidos nor empresss pro 

fissions=is, inclusive patrocinadas pelo INXACEN 

o á e ” 

não voderá ser cobrada taxa surerior a 10 É 

(dez por cento) sobre a renda bruta da bilhate [67
) 

rliea [ ) 

LÁ 

p) Aos esnetaceulos rernlisados por grupos tea- 

4 " " 
troais caracteristicamente nmadores, desie que 

Ô
 

) 

i
*
j
 s 

e filialos a FJedern,ão de Tentro Amndor, não po 

derá ser cobrada taxa sumerior a 5 “ (cinco * 

por cento) da reniao truata àe bilneteria, 

c) Aos espetáculos d'retenente promovidos pelo 

TIACEM, a texa de ocupação a ser cobrada corres 
b * LA o - 

ponderám as dec“»es“s com n folha diária de ma- 

nutenção do teatro,. 

COnNbinun, .



CLÁUSULA SEXTA: Dos ensnios - Xavendo di sponi, 

bilidade do te-tro este deverá ser cedido pa- 

ra os grupos de Arte Cênica ensaiarem, não 

podendo ser vobrado taxa superior a & 300,00 

por turno. 

CLÁUSULA SÉTIMA; Da orogsra naçgão - O espetículo 

de teatro (arte-cênica) terão sempre a prefe- 

rencia de utilização do testro, devendo ocu ' 

ar a maior varte do tempo disponivel da pau- 

ta da casa de espetºrculo supracitado, 

CLAUSULA OITAVA:s Pronoção - Imrante as 

campanhas e promoções da APETERIS, este será! 

fornecido ao teatro um cronograma de realiza- 

4 DIPINMDA A ções em que a APIITERGS programará a utiliza * 

ção da casa objeto cCeste contrato, 

CLÁUSULA NONA: Da fiscalização - Caterá a 

APETERGS a fiscilizo--Ão do cumorimento deste? 

contrato, tendo 2 contratado a obrigação  de 

prestar todas as informações me o contratan- 

te venha exigir, 

CLÁUSULA DECIMA: Do não cumprimento - O não! 

cumprimento por parte do contratado deste com 

trato, em todo 9u em pnrte, implicará na sas- 

penção dos pagamentos das parcelas vencidas * 

OUu A VENCErem. 

CLÁVSULA DSCIMA=INIVTIRA; - Da vigência - O 

presente contrsto teraá - Vígêqci& até o dia * 

CLÁUSULA DSCIMA-SBIO!MIDA:DO TORO DO COUTRATC - / dd aah ds 

TA 7 m2. L) 
P ica eleito o Foro àn) Cidaile de Porto Alegre' 

para dirimir qual uºr dívicda que se origine *



da execução do rresente contrato, 

. E= por estarem acordes, lavrou-se o presente ' 

Instrumento, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pe 

las partes e testemunhas em 6 (seis) vins de igual teor e com os , 

mesmos efeitos, 

Porto Alegre, 

;âímz,m& [h 

= 


